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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.033.523

AT I V I D A D E S 

04
122

0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.033.523

04
122

0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.033.523

F 3 2 90 0 100 1.033.523

TOTAL - FISCAL 1.033.523

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.033.523

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30101 - MINISTERIO DA JUSTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1127 SISTEMA UNICO DE SEGURANCA PUBLICA 805.000

AT I V I D A D E S 

06
122

1127 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 805.000

06
122

1127 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIONAL 805.000

F 3 2 90 0 100 805.000

TOTAL - FISCAL 805.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 805.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30107 - DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0663 SEGURANCA PUBLICA NAS RODOVIAS FEDERAIS 316.000

AT I V I D A D E S 

06
181

0663 2723 PATRULHAMENTO OSTENSIVO E CONTROLE DE TRAN-
SITO NAS RODOVIAS FEDERAIS

316.000

06
181

0663 2723 0001 PATRULHAMENTO OSTENSIVO E CONTROLE DE TRANSI-
TO NAS RODOVIAS FEDERAIS - NACIONAL

316.000

F 3 2 90 0 100 316.000

TOTAL - FISCAL 316.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 316.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0662 COMBATE A CRIMINALIDADE 661.077

AT I V I D A D E S 

06
122

0662 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 661.077

06
122

0662 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIONAL 661.077

F 3 2 90 0 100 661.077

TOTAL - FISCAL 661.077

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 661.077
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ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30202 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 80.000

AT I V I D A D E S 

14
122

0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 80.000

14
122

0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 80.000

F 3 2 90 0 100 80.000

TOTAL - FISCAL 80.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.000

<!ID991747-4>

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES FIM DA PO-
LICIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0662 COMBATE A CRIMINALIDADE 2.000.000

AT I V I D A D E S 

06
181

0662 2726 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMES PRATICADOS CON-
TRA BENS, SERVICOS E INTERESSES DA UNIAO

2.000.000

06
181

0662 2726 0001 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMES PRATICADOS CON-
TRA BENS, SERVICOS E INTERESSES DA UNIAO - NACIO-
NAL

2.000.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.287.898

AT I V I D A D E S 

05
122

0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.287.898

05
122

0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.287.898

F 3 2 90 0 100 1.287.898

TOTAL - FISCAL 1.287.898

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.287.898

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.813.332

AT I V I D A D E S 

05
122

0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.813.332

05
122

0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.813.332

F 3 2 90 0 100 1.813.332

TOTAL - FISCAL 1.813.332

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.813.332
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52131 - COMANDO DA MARINHA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 916.488

AT I V I D A D E S 

05
122

0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 916.488

05
122

0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 916.488

F 3 2 90 0 100 916.488

TOTAL - FISCAL 916.488

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 916.488

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 8.913.318

OPERACOES ESPECIAIS

99
999

0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 8.913.318

99
999

0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 8.913.318

F 9 0 99 0 100 8.913.318

TOTAL - FISCAL 8.913.318

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.913.318

Presidência da República
.

CASA CIVIL
S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

<!ID991733-0> PORTARIA No 125, DE 8 DE MARÇO DE 2004

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 6o da Portaria no 41, de 08 de
novembro de 2002, e da competência delegada nos termos do inciso I do artigo 1o da Portaria 185, de
17 de fevereiro de 2004, ambas do Chefe da Casa Civil da Presidência da República, em conformidade
com o inciso II do art. 62 da Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003 e diante da necessidade de se
adequar a classificação orçamentária para repassar recursos no âmbito da cooperação entre a Secretaria
Especial dos Direitos Humanos e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, a
fim de realizar a Conferência Nacional dos Direitos Humanos, resolve:

Art. 1o Alterar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do
orçamento da Secretaria Especial dos Direitos Humanos no programa Direitos Humanos, Direitos de
Todos - Unidade Orçamentária 20.121.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMEU COSTA RIBEIRO BASTOS

ANEXO I REDUÇÃO

R$ 1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Especial dos Direitos Humanos

14.846.0154.0896.0001 Apoio a Conselhos Estaduais e Municipais de Direitos
Humanos - Nacional

F 3 30 0100 200.000,00

TO TA L 200.000,00

ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Especial dos Direitos Humanos

14.846.0154.0896.0001 Apoio a Conselhos Estaduais e Municipais de Direitos
Humanos - Nacional

F 3 80 0100 200.000,00

TO TA L 200.000,00

Memorando no 034/2004 - SAPDH/ SEDH - PR, de 2 de março de 2004.

<!ID991734-0> PORTARIA No 126, DE 8 DE MARÇO DE 2004

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 6o da Portaria no 41, de 08 de
novembro de 2002, e da competência delegada nos termos do inciso I do artigo 1o da Portaria 185, de
17 de fevereiro de 2004, ambas do Chefe da Casa Civil da Presidência da República, em conformidade
com o inciso II do art. 62 da Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003 e diante da necessidade de se
adequar a classificação orçamentária para repassar recursos no âmbito da cooperação entre a Secretaria
Especial dos Direitos Humanos e o Programa das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura -
UNESCO, a fim de realizar oficinas de capacitação para agentes operadores do Sistema Nacional de

Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas, resolve:
Art. 1o Alterar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do

orçamento da Secretaria Especial dos Direitos Humanos no programa Assistência a Vítimas e a Tes-
temunhas Ameaçadas - Unidade Orçamentária 20.121.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMEU COSTA RIBEIRO BASTOS

ANEXO I REDUÇÃO

R$ 1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Especial dos Direitos Humanos

14.846.0670.0724.0001 Apoio a Serviços de Assistência e Proteção a Teste-
munhas Ameaçadas - Nacional

F 3 40 0100 224.800,00

14.128.0670.6244.0001 Capacitação e Formação de Agentes Operadores dos Ser-
viços de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Amea-
çadas - Nacional

F 3 50 0100 100.000,00

TO TA L 324.800,00

ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Especial dos Direitos Humanos

14.846.0670.0724.0001 Apoio a Serviços de Assistência e Proteção a Teste-
munhas Ameaçadas - Nacional

F 3 80 0100 224.800,00

14.128.0670.6244.0001 Capacitação e Formação de Agentes Operadores dos Ser-
viços de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Amea-
çadas - Nacional

F 3 80 0100 100.000,00

TO TA L 324.800,00

Memorando no 036/2004 - SAPDH/ SEDH - PR, de 4 de março de 2004.

INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

<!ID991732-0> DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade candidata: Trademarx Serviços Administrativos e Artes Gráficas Ltda.
Processo nº: 00100.000116/2004-52
Processo Vinculado nº: 00100.000060/2002-74 e 00100.000145/2002-52

Consoante parecer exarado pela Procuradoria Federal Especializada do ITI, recebo a solicitação
de credenciamento da candidata a Autoridade de Registro - AR Certisign Trademarx e fixo o prazo de
10 (dez) dias, com fulcro no art. 1o-, parágrafo único, da Resolução no- 12, de 14 de fevereiro de 2002,
do Comitê Gestor da ICP-Brasil, para a apresentação dos documentos relacionados no item 2, alíneas
“b” (prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual), "c" (prova de regularidade na PGFN e na
Fazenda Estadual) e "d" (prova de regularidade junto ao FGTS) e no item 3, alínea "a" (balanço
patrimonial do último exercício social- original ou cópia autenticada) do Anexo V, da Resolução nº 6, de
22 de novembro de 2001, do Comitê Gestor da ICP-Brasil, sob pena de arquivamento do processo.
Intime-se. Em 08 de março de 2004.

Entidade candidata: Databrás Informática Ltda.
Processo nº: 00100.000125/2004
Processo Vinculado nº: 00100.000139/2002-03 e 00100.000060/2002-74

Consoante parecer exarado pela Procuradoria Federal Especializada do ITI, recebo a solicitação
de credenciamento da candidata a Autoridade de Registro - AR Databrás e fixo o prazo de 10 (dez) dias,
com fulcro no art. 1o-, parágrafo único, da Resolução no- 12, de 14 de fevereiro de 2002, do Comitê
Gestor da ICP-Brasil, para a apresentação dos documentos relacionados no item 2.2.2.1, alínea "a"
(formulário do Anexo II indicando o nome dos representantes legais da AR); no item 2, alíneas "c"
(prova de regularidade na PGFN) e "d" (prova de regularidade junto ao FGTS) do Anexo V; e no item
4 alínea "c" (minuta dos termos de titularidade e de responsabilidade) do Anexo V, da Resolução no- 6,
de 22 de novembro de 2001, do Comitê Gestor da ICP-Brasil, sob pena de arquivamento do processo.
Intime-se. Em 08 de março de 2004.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI
Substituto
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